
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 

ESTADO DE SÃO PAULO 

lei Complementar nO 019/2010 

Estabelece as diretrizes a serem 
observadas na elaboração da lei 
orçamentária do Município de 
Santa Cruz da Conceição, Estado de 
São Paulo para o exercício de 2011 
e dá outras providências. 

OSVALDO MARCHIORI, Prefeito do Município de Santa 
Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 1° - Nos termos da Constituição Federal, artigo 
165, § 2°, Constituição Estadual, Lei 4.320/64 e Lei Orgânica do 
Município, esta lei fixa as diretrizes orçamentárias do município de Santa 
Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, para o exercício de 2011, 
orienta a elaboração da respectiva lei orçamentária anual, dispões sobre 
as alterações na legislação tributária e atende as determinações impostas 
pela Lei Complementar nO 101, de 04 de maio de 2000, e Portarias da 
Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

Parágrafo Único - As normas contidas nesta lei 
alcançam todos os órgãos da administração direta e indireta, inclusive as 
empresas controladas dependentes. 

Artigo 2° A elaboração da proposta 
Orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Administração 
direta e indireta, nos termos da Lei complementar nO 101 de 04 de maio 
de 2.000, observando-se os seguintes objetivos estratégicos: 

I - Ações de Educação Básica e Saúde Publica; 
II - Combater a pobreza e promover a 

cidadania e a inclusão social; 
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